
Edital de Convocação 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023  
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS - Microrregião 

  
EDITAL Nº 732/2025, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025 - EBSERH/HC-UFU 

  
O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 
convocação dos aprovados no Concurso Público nº 01/2023, visando ao preenchimento de vagas existentes no(a) HC de Uberlândia 
- UFU - MG - HC-UFU, considerando que houve o esgotamento do cadastro de reserva para o cargo para lotação nessa Unidade, 
conforme a seguir: 
  
1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:  
  
 
1.1 Técnico em Farmácia (listagem específica para ampla concorrência) 15º GLAUCIELEN DE SOUZA E SILVA (Em virtude de 
DESISTÊNCIA do 67° colocado); 
1.2 Técnico em Farmácia (listagem específica para pessoas negras e pardas) 5º ALINE CELESTINO ZACARIAS TINOCO (Em virtude de 
DESISTÊNCIA do 8° colocado); 
  
2. Relação de candidatos convocados, em caráter suplementar, conforme ordem de classificação: 
  
 
2.1 Técnico em Farmácia (listagem específica para ampla concorrência) 16º CARLA SAYURI OKADA NOMURA; 18º MARIA LUIZA DE 
OLIVEIRA NOGUEIRA; 22º LENISE DE SOUZA GONÇALVES; 23º LUANA BRANDÃO REGAZI; 24º ROSANA DE FARIA COELHO; 25º 
MARCELLE DE MELLO BARROS; 26º MICHELE FÁTIMA DE PAULA MARTINS; 28º CARLA ANDREA FIORAMOSCA BOTTINO; 29º 
KAROLLINA CHAVES FERREIRA; 35º RAYANE LARISSA RODRIGUES; 37º PALOMA DOMINGUES DE CASTRO GRIMALDI; 43º TAIS 
LORRANE PASSOS MINEIRO; 44º THAUANE CLEIRES JARDIM FERREIRA; 45º JOICE CORREA DA SILVA; 46º NELSON MACHADO DO 
CARMO JUNIOR; 48º LEILA RIBEIRO DE ARAÚJO; 49º RAYANE PRISCILA RIBEIRO DOS SANTOS SERAPHIM; 52º KARINNE SILVA 
MACEDO; 53º ANDREIA FREITAS PIRES; 55º ANDRESA BORCHARDT MORAES; 56º DANILO CARLOS DE ALMEIDA FERREIRA; 57º 
MARIANA FRIEDRICH VELOSO; 60º JOYCEMARA PEREIRA BALTAZAR; 61º RAFAEL TEODORO VAZ; 64º JOÃO VITOR BORTOLON 
SEIDEL; 66º WESLEY MATEUS DOS SANTOS SOUZA; 
2.2 Técnico em Farmácia (listagem específica para pessoas negras e pardas) 7º MONIQUE FERNANDES RAMOS; 10º GISELLE 
PEREIRA DA SILVA; 11º WILLYENE DELMIRO DA SILVA VASCONCELLOS; 16º RAPHAEL OLIVEIRA BRILHANTE; 17º BRUNA JACQUELINE 
SILVA DOS SANTOS; 
  
3. Os candidatos relacionados no item 2 deste edital deverão realizar manifestação de interesse ou de desistência até o dia 
24/02/2025 no link enviado por e-mail. 
  
4. Caso o número de manifestações de interesse na assunção do cargo supere o número de vagas existentes, será respeitada a 
ordem de classificação, limitando-se as contratações às vagas existentes. 
  
5. Os candidatos relacionados no item 1 deste edital deverão comparecer: 
  
5.1 No dia 24/02/2025, conforme agendamento, na DIVGP do HC/UFU, para entrega de currículo, dos documentos necessários 
para sua contratação (original e cópia); impressão da consulta de situação regular dos dados de qualificação cadastral on-line do 
E-Social feita no site: http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral. 
  
5.1.1 A apresentação dos documentos poderá ser efetuada por procuração registrada em cartório.  
  
5.1.2. O cadastro deverá, obrigatoriamente, ser preenchido pelo site: http://cadastro.ebserh.gov.br 
  
5.2. Após a entrega dos documentos listados acima os candidatos deverão comparecer, conforme agendamento realizado pela 
DivGP, no período de 25 a 28/02, para Coleta de Sangue, devendo estar em  
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jejum de no mínimo 12 (doze) horas.  
  
5.3. No período de 25 a 28/02/2025, conforme agendamento, para realização do Exame Admissional e apresentação do Atestado 
de Saúde Ocupacional - ASO.  
  
5.4. No dia 07/03/2025, conforme agendamento, para assinatura do contrato de trabalho e atividades de integração.  
  
6. O(s) candidato(s) que não manifestarem interesse, não comparecendo nas datas estipuladas, serão considerados desistente(s) 
apenas do HC/UFU. 
  
7. A desistência do(s) candidato(s) nesta convocação para o HC de Uberlândia - UFU - MG - HC-UFU implicará na permanência, na 
mesma classificação, em todas as listas de resultado final especificadas no item 11.4 do edital normativo. 


